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Definições importantes:

FISCALIZAÇÃO: é  o  acompanhamento  da  execução  do  contrato  nos  aspectos  técnicos
(fiscalização  da  execução contratual)  e  administrativos (conferência  das  obrigações
previdenciárias, fiscais e trabalhistas). 

PAPEL DO FISCAL:  O papel do fiscal é meramente de  apontador/medidor da execução dos
serviços e de  analista dos documentos  enviados pela empresa.  O fiscal não é responsável por
orientar  como  os  serviços  devem ser  realizados  pelos  funcionários  da  terceirizada.  A empresa
contratada tem a obrigação de treinar seus trabalhadores, orientar em casos de dúvidas, acompanhar
se os serviços estão sendo prestados conforme o Termo de Referência e ainda garantir a excelência
na execução contratual.

COMUNICAÇÃO entre contratada e IFES: Toda e qualquer comunicação deverá ser feita com a
Coordenadoria de Gestão de Contratos, via e-mail (contratos.rei@ifes.edu.br). Esse é o canal oficial
para  informar  ao  IFES  quaisquer  faltas,  substituições  de  funcionários,  atrasos  na  entrega  de
materiais e outras ocorrências.

Não é permitido que a empresa faça combinados ou negociações diretamente com o fiscal. Essa
atitude é completamente proibida, podendo inclusive, gerar multas e rescisão contratual.

Os funcionários da empresa contratada não podem se dirigir ao fiscal para solicitar ausência do
posto, saídas antecipadas ou qualquer outro tipo de permissão. Caso o funcionário tenha que se
ausentar, a comunicação deverá ser com a empresa contratada. Após o acordo entre essas partes,
a  empresa  deve  enviar  um  e-mail  para  a  Coordenadoria  de  Gestão  de  Contratos
(contratos.rei@ifes.edu.br) informando sobre o ocorrido e indicando o nome e CPF do funcionário
substituto. A partir do recebimento do e-mail enviado pela empresa, a Coordenadoria de Gestão de
Contratos enviará um e-mail para o fiscal, informando sobre o ocorrido.

IMR (Instrumento de Medição de Resultado): mecanismo que define, em bases compreensíveis,
tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação
do  serviço  e  respectivas  adequações  de  pagamento.  O  IMR  não  tem  finalidade
sancionatória/punitiva. 

As  glosas  promovidas  por  esse  instrumento  refletem  a  qualidade  na  execução  dos  serviços
prestados,  e  tais  glosas  não  impedem  a  abertura  de  procedimento  administrativo  para
aplicação de sanções contratuais. 
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Responsabilidades das CONTRATADAS e do IFES no 
processo:

Responsabilidades das contratadas:

1. As contratadas devem enviar mensalmente os documentos listados nesta cartilha (conforme
“INDICADOR 4”  do  IMR)  e  a  planilha  “Controle  Mensal”  preenchida,  para  o  e-mail:
contratos.rei@ifes.edu.br – Coordenadoria de Gestão de Contratos.

2. Os  documentos  podem ser  enviados  a  partir  do  dia  20 de  cada mês.  A documentação
sempre será referente ao mês anterior à prestação dos serviços. Seguem documentos
abaixo:

a) Comprovantes de depósitos de salários (funcionários titulares e substitutos).

b) Contracheques assinados (funcionários titulares e substitutos).

c) Folha de pagamento analítica.

d) Folhas de ponto (funcionários titulares e substitutos em casos de férias).

e) Auxílio-alimentação:

i. Relatório emitido pela prestadora de serviços de “cartão-alimentação”, com nome e
valor depositado  para cada funcionário. O valor total do relatório deve coincidir
com o valor do boleto e o respectivo comprovante de pagamento.

ii. Boleto com o valor coincidente ao relatório acima.

iii. Comprovante de pagamento do boleto acima.

f) Auxílio-transporte:

i. Relatório emitido pela prestadora de serviços de “cartão transporte”, com  nome  e
valor depositado  para cada funcionário. O valor total do relatório deve coincidir
com o valor do boleto e o respectivo comprovante de pagamento.

ii. Boleto com o valor coincidente ao relatório acima.

iii. Comprovante de pagamento do boleto acima.

g) Seguro: deve constar o nome de todos os funcionários relativos ao contrato. A empresa
deve encaminhar  a  guia  de  pagamento,  o  comprovante  de  pagamento  e  relatório  da
seguradora que demostre os beneficiários e o período de cobertura. Tal período deve ser
igual ao mês anterior a prestação dos serviços.

h) 13º salário: somente nos meses de NOVEMBRO e DEZEMBRO de cada ano. Enviar os
seguintes documentos:

i. Comprovantes de depósitos (funcionários titulares e substitutos).
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ii. Contracheques assinados (funcionários titulares e substitutos).

iii. Folha de pagamento analítica.

i) FGTS. Enviar os seguintes documentos:

i. Guia do FGTS.

ii. Comprovante de pagamento do FGTS.

iii. Relatório da GFIP chamado “GRF”, que informe o mesmo valor a recolher que a
Guia do FGTS.

j) Imposto da previdência social (INSS):

i. Guia do GPS ou DARF.

ii. Comprovante de pagamento do GPS ou DARF.

iii. Caso o pagamento seja realizado pela Guia do GPS:

1. Relatório da GFIP chamado “Comprovante de Declaração das Contribuições a
Recolher à Previdência Social e a Outras entidades e Fundos por FPAS”, que
informe o mesmo valor a recolher que a Guia do GPS.

iv. Caso o pagamento seja realizado pela Guia DARF:

1. Relatório  chamado  “Recibo  de  entrega  de  declaração  de  débitos  e  créditos
tributários federais previdenciários – DCTFWeb”, que informe o mesmo valor a
recolher que a Guia DARF.

k) GFIP  completa,  que  conste  além  dos  relatórios  já  citados  acima,  os  seguintes
documentos:

i. Relatório chamado “Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP” com o
nome de todos funcionários que prestaram os serviços no mês.

ii. Relatório chamado “Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade
Social”

l) Em casos de rescisão contratual, enviar toda a documentação que comprove a quitação
trabalhalista e previdenciária da empresa para com o funcionário demitido.

3. Após  a  análise  de  todos  os  documentos  enviados,  a  contratada  receberá  um e-mail  da
Coordenadoria de Gestão de Contratos, informando o valor da Nota Fiscal a ser emitida.

4. A contratada deverá emitir a NF e encaminhar no mesmo e-mail acima.
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Responsabilidades do IFES:

1. Assim  que  a  contratada  enviar  o  e-mail  com  os  documentos  para  o
contratos.rei@ifes.edu.br, a Coordenadoria de Gestão de Contratos (CGC) informará aos
fiscais  que  preencham  o  IMR  (Instrumento  de  medição  de  resultados)  e  analisem  os
documentos.

2. Após  o  preenchimento  e  a  análise,  os  fiscais  informarão  a  CGC que  fiscalização  está
concluída.

3. A CGC enviará um e-mail para a contratada com o IMR e o valor da Nota Fiscal a ser
emitida. Será aberto o prazo de 5 dias corridos para a contratada contestar o IMR e o valor
da NF. A contestação deverá ser feita no e-mail contratos.rei@ifes.edu.br.

4. Assim  que  a  CGC  receber  a  NF  da  contratada,  abrirá  processo  de  pagamento  para  a
Diretoria de Orçamento e Finanças.

5. A partir desse momento, se encerra as responsabilidades da Coordenadoria de Gestão de
Contratos. Os pagamentos serão realizados a partir da disponibilidade orçamentária do IFES
e, em caso de dúvidas sobre os pagamentos, a contratada deve entrar em contato com a
Diretoria de Orçamento e Finanças do IFES. 

▪ Contato: Diretoria de Orçamento e Finanças

▪ Responsável: Irinéia Gramacho

▪ E-mail: irineia@ifes.edu.br
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Apresentação do IMR (Instrumento de medição de resultado):

O IMR (Instrumento de medição de resultado) é o formulário utilizado pelo Fiscal para apontar
como foi a execução contratual. Também consta o check-list dos documentos a serem apresentados
mensalmente pela empresa.

O valor  mensal  dos  serviços  será descontado a cada falta  da  contratada.  Caso a  prestação dos
serviços seja realizada conforme o Termo de Referência, sem nenhuma ocorrência que desabone a
execução, a contratada receberá o valor integral.

A pontuação relativa à execução dos serviços será informada pelos indicadores 1, 2 e 3. O indicador
4 corresponde à verificação dos documentos  e  o indicador  5 é  referente aos  materiais  a  serem
entregues (caso haja previsão contratual).

Segue abaixo o “print” de cada um dos indicadores do IMR e algumas observações:

ABA:  IMR  “quadro-resumo” 

➔

➔ O quadro “PONTUAÇÃO OBTIDA” tem como valor máximo 100. Caso a contratada não
perca nenhum ponto nos indicadores do IMR, o “VALOR DEVIDO MENSAL” pelo IFES
será igual ao “VALOR DO CONTRATO (MENSAL)”
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ABA:  INDICADOR 1  “uniformes, epi’s e crachás”

➔ Esse indicador reflete como foi o uso dos uniformes, EPI’s e crachás pelos funcionários da
contratada. 

➔ É importante que as empresas orientem seus funcionários para que utilizem os equipamentos
em conformidade com o contrato e o Termo de Referência.

➔ Toda não-conformidade gerará perda na pontuação e, consequentemente, redução no valor a
receber pela empresa.
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ABA:  INDICADOR 2  “qualidade dos serviços prestados”

➔ Esse indicador  reflete  como foi  a qualidade da prestação dos serviços e a satisfação do
público usuário.

➔ É importante  que  as  empresas  orientem seus  funcionários  para  prestar  os  serviços  com
cordialidade,  profissionalidade  e  estritamente  conforme  as  condições  estabelecidas  no
contrato e no Termo de Referência.

➔ Toda não-conformidade gerará perda na pontuação e, consequentemente, redução no valor a
receber pela empresa.
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ABA:  INDICADOR 3  “disponibilidade de recursos humanos”

➔ Esse indicador reflete as faltas/ausências dos postos de trabalho que possam ter ocorrido na
prestação dos serviços.

➔ É importante que as empresas orientem seus funcionários que quando forem faltar/se atrasar
que entrem em contato com a empresa prestadora dos serviços e não com o IFES. Quem
entrará em contato com o IFES será o preposto da contratada, sempre via e-mail com a
Coordenadoria de Gestão de Contratos (contratos.rei@ifes.edu.br). 

➔ Toda  ausência  de  posto  de  trabalho  em  que  não  houver  substituição  gerará  perda  na
pontuação e, consequentemente, redução no valor a receber pela empresa.
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ABA:   INDICADOR 4   “análise  das  obrigações  trabalhistas,
previdenciárias e fiscais”

➔ Todos os documentos listados nesse check-list se referem ao mês anterior à prestação dos
serviços.  Exemplo:  se  os  serviços  foram executados em Agosto/2019,  os  documentos  a
serem enviados serão da competência Julho/2019.

➔ Caso falte qualquer dos documentos, a empresa perderá 30 pontos. Isso impacta em uma
redução de no mínimo 6% no valor mensal do contrato.
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➔ Informações importantes sobre os documentos a serem enviados pelas Contratadas:

a) Salários: devem ser pagos até o 5º dia útil do mês e de forma integral, ou seja, o valor
deve estar  de  acordo com a planilha de  composição  de preços  e  custos.  Devem ser
enviados os comprovantes de pagamento. 

b) Contracheques:  é  um  importante  instrumento  que  detalha  a  remuneração  dos
funcionários, bem como o ateste de recebimento pelo funcionário.

c) Folha  de  ponto:  deve  contemplar  todo  o  período  do  mês  anterior  à  prestação  dos
serviços.  A jornada  de trabalho deve  ser  igual  a  que foi  contratada  para o posto de
trabalho, respeitados os horários de entrada, saída e descansos obrigatórios. Deve ser
preenchida diariamente pelos funcionários e não pode ocorrer o que popularmente se
chama de “ponto britânico”.

d) Auxílio-alimentação: o valor deve estar em conformidade com a Convenção Coletiva
de Trabalho. Observação:  caso haja  divergência do valor depositado para o valor  da
CCT, a empresa deve enviar justificativa sobre o fato, sob pena de perda da totalidade de
pontos do Indicador 4.

e) Auxílio-transporte: o valor deve estar em conformidade com a Convenção Coletiva de
Trabalho. Observação: caso haja divergência do valor depositado para o valor da CCT, a
empresa deve enviar justificativa sobre o fato, sob pena de perda da totalidade de pontos
do Indicador 4.

f) Seguro: deve constar o nome de todos os funcionários relativos ao contrato. A empresa
deve encaminhar  a  guia  de  pagamento,  o  comprovante  de  pagamento  e  relatório  da
seguradora que demostre os beneficiários e o período de cobertura. Tal período deve ser
igual ao mês anterior a prestação dos serviços.

g) 13º Salário: somente será feita a análise nos meses de NOVEMBRO e DEZEMBRO de
cada ano. O 13º é pago em duas parcelas, sendo a 1ª em novembro e a 2ª em dezembro.
A empresa deve enviar o contracheque assinado e comprovante de pagamento.

h) FGTS:  a  empresa  deve  enviar  a  guia  de  FGTS  e  seu  respectivo  comprovante  de
pagamento. 

• Para conferir se o valor da guia de FGTS está correto, o fiscal utilizará o “Relatório
Analítico da GRF – DOCUMENTO DA GFIP”. Portanto, a empresa sempre deve
enviar esse relatório. Segue exemplo abaixo:
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i) GPS:  as  empresas  podem comprovar  o recolhimento do GPS/DARF por  02 FORMAS,
utilizando os seguintes documentos:

a) FORMA 01:  

◦ cópia do Documento de Arrecadação de Receitas Federais (DARF), com autenticação
mecânica  ou  comprovante  de  pagamento.  No exemplo  abaixo,  a  empresa  emitiu  02
DARF’s. A primeira no valor de R$ 12.503,31 e a segunda no valor complementar de R$
108,61, totalizando o valor de  R$ 12.611,92. Esse valor (R$ 12.611,92) é idêntico ao
valor  total  do  “RECIBO  DE ENTREGA DE DECLARAÇÃO  DE DÉBITOS  E
CRÉDITOS TRIB. FED. PREVID. – DCTFWeb”. Segue exemplo abaixo:

Coordenadoria de Gestão de Contratos 
Agosto | 2019

R$ 108,61

R$ 12.503,31



◦ O  relatório  “RECIBO  DE  ENTREGA  DE  DECLARAÇÃO  DE  DÉBITOS  E
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS – DCTFWeb” é
utilizado  para  conferir  se  o  valor  do  DARF  é  igual  ao  valor  total  declarado  neste
RECIBO  DE  ENTREGA  DE  DECLARAÇÃO  DE  DÉBITOS  E  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS  FEDERAIS  PREVIDENCIÁRIOS  –  DCTFWeb.  Segue  exemplo
abaixo:

◦ Neste caso específico,  a  empresa emitiu  02 guias  que,  se  somadas,  são idênticas  ao
“RECIBO  DE  ENTREGA DE  DECLARAÇÃO  DE  DÉBITOS  E  CRÉDITOS
TRIBUTÁRIOS  FEDERAIS  PREVIDENCIÁRIOS  –  DCTFWeb”.  Porém  seria
possível a emissão de apenas 01 guia, em que o valor também deverá ser igual ao valor
contido  no  “RECIBO  DE  ENTREGA  DE  DECLARAÇÃO  DE  DÉBITOS  E
CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS FEDERAIS PREVIDENCIÁRIOS – DCTFWeb”.
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b) FORMA 02:  

◦ cópia  da  Guia  de  Previdência  Social  (GPS),  com  autenticação  mecânica  ou
comprovante de pagamento. Segue exemplo abaixo:
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◦ O  relatório  “Comprovante  de  Declaração  das  Contribuições  a  Recolher  à
Previdência Social e a Outras entidades e Fundos por FPAS – GFIP” é utilizado para
conferir  se o valor  do GPS é igual  ao valor  total  declarado neste  “Comprovante de
Declaração das Contribuições a Recolher à Previdência Social e a Outras entidades e
Fundos por FPAS – GFIP”. Segue exemplo abaixo:

j) Relação de Trabalhadores Constantes do Arquivo SEFIP: Esse relatório da GFIP deve
conter obrigatoriamente os nomes de todos os empregados daquele posto de trabalho sob a
responsabilidade do fiscal. Segue exemplo abaixo:
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k) Protocolo de Envio de Arquivos, emitido pela Conectividade Social: demonstra o mês de
competência da GFIP e o código NRA que confere com o código informado nos relatórios da
GFIP. 

Observação  01: em alguns casos o  TRANSMISSOR não coincide com o nome da empresa
prestadora dos serviços, sendo substituído pelo nome da empresa de contabilidade vinculada
à contratada.

Observação 02: quando for a época, enviar também a GFIP relativa ao 13º salário, conforme
exemplo abaixo:

l) Em casos de rescisão contratual, a contratada deve enviar todos os documentos relativos ao
desligamento do funcionário.
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ABA:   INDICADOR  5   “materiais  –  caso  haja  fornecimento
estabelecido no contrato”

➔ Caso  o  contrato  entre  IFES  e  empresa  contratada  contemple  a  entrega  de  materiais
(exemplo: limpeza), deverá ser preenchida a aba INDICADOR 5 – MATERIAIS.

➔ As entregas devem respeitar integralmente o que está disposto no Termo de Referência,
observado as periodicidades mensais, semestrais ou pontuais.

➔ Segue abaixo um exemplo da relação de materiais e uniformes que devem ser entregues de
forma mensal e semestral no IFES:

➔ A entrega dos  uniformes também será verificada pelos fiscais.  Na maioria  dos  casos,  o
uniforme é entregue antes do início da execução dos serviços.

➔ IMPORTANTE:  Os  uniformes  serão  sempre  entregues  na  presença  do  fiscal,  do
funcionário e da empresa. Deverá ser feito um recibo, assinado pelas partes, afirmando que a
entrega do uniforme está de acordo com o Termo de Referência. Após a assinatura do recibo,
o fiscal deverá entregar o documento para a Coordenadoria de Gestão de Contratos.

➔ Toda entrega de material deve ser acompanhada de uma NF. O documento deve ser entregue
ao fiscal para que seja feita a conferência dos produtos.

➔ A entrega de materiais deve ser previamente agendada com o fiscal do contrato.
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➔ Caso haja qualquer falha na entrega, o fiscal fará os apontamentos no IMR. O desconto será
igual ao valor determinado no Termo de Referência para cada material faltante.

➔ Prezada CONTRATADA,

Solicitamos  que  os  documentos  sejam enviados  para  a  Coordenadoria  de  Gestão  de  Contratos
(contratos.rei@ifes.edu.br) a partir do dia 20 de cada mês. Esses documentos sempre serão relativos
ao  mês  anterior  a  prestação  dos  serviços.  Caso  haja  alguma  observação  relevante  sobre  os
documentos ou sobre a execução dos serviços, gentileza também informar por e-mail.
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